PROJETO LEI N.º 1689/2003 

Caso continue a se processar a respectiva liquidação da antiga Rede Ferroviária Federal, regulamenta a cessão de bens para as administrações municipais.





Art. 1º - Até que seja resolvida a liquidação ou retorno da antiga Rede Ferroviária Federal à União, os seus bens imóveis serão regidos por esta lei.





§ 1º - Os bens imóveis da antiga Rede Ferroviária Federal S/A se continuarem em processo de liquidação, poderão ser cedidos por comodato e colocados em depósito a cargo de administração municipal onde se localizam, desde que esta manifeste interesse específico pela sua utilização.





§ 2º - O município interessado se dirigirá ao Ministério do Planejamento solicitando a providência citada nesse artigo, devendo o assunto ser despachado em 60 (sessenta) dias.





§ 3º - Caberá ao Ministério do Planejamento a autorização do termo de depósito ou do comodato acima mencionado.





Art. 2º - O município depositário se obrigará a manter e conservar os bens depositados em boas condições de uso, utilizando-o de acordo com o interesse coletivo.





§ 1º - É facultado ao município fazer uso do bem depositado ou ceder onerosa ou gratuitamente o mesmo, mediante ajuste contratual, ficando responsável pela utilização  do mesmo.





§ 2º - Se no prazo acima mencionado não for decidida a solicitação, serão reclamadas perante a Advocacia Geral da União os motivos da mencionada demora, ou à Secretaria Geral da República para as devidas providências, inclusive de localização de deficiência burocrática.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta lei em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA





O presente projeto visa na hipótese de continuar o processo judicial de liquidação a dar destino construtivo a centenas de imóveis pertencentes à Rede Ferroviária Federal que não estão tendo nenhuma utilização, ora sendo desgastados pelo tempo, ora sendo invadidos por terceiros. Há prédios públicos abandonados no centro de várias cidades brasileiras, que provocam até a indignação pública, porque ignorados pelo governo da União, poderiam prestar inúmeros serviços ao povo.





Impõe-se a aprovação do projeto acima para permitir que dias melhores venham transformar tais prédios ou bens em instrumento de adequado benefício público.

Brasília, 16 de setembro de 2003.

BONIFÁCIO DE ANDRADA

